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DECRETO Nº 10.477 

DE 14 DE JUNHO DE 2024 

 

 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 

9.220, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021, QUE 

CRIA A COMISSÃO PERMANENTE DE 

ACESSIBILIDADE - CPA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica alterado o artigo 3º do Decreto nº 9.220, de 

11 de fevereiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
  

Art. 3º […]  

I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Governo – SEGOV; 

II – 01 (um) representante da Secretaria Municipal da 

Mulher, da Cidadania, da Diversidade e dos Direitos Humanos – SEMULHER, por 

intermédio da Coordenadoria de Defesa de Políticas Públicas para Pessoas com 

Deficiência - CODEP; 

III – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de 

Obras e Edificações – SEOBE; 

IV – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos – SEINFRA; 

V – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano – SEDURB; 

VI – 01 (um) representante da Secretaria Municipal das 

Prefeituras Regionais – SEPREF; 

VII – 01 (um) representante da Secretaria Municipal do 

Meio Ambiente e Bem-Estar Animal – SEMAM; 

VIII – 01 (um) representante da Companhia de 

Engenharia de Tráfego – CET; 

IX – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Empreendedorismo, Economia Criativa e Turismo – SEECTUR; 
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X – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Educação – SEDUC; 

XI – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Esportes – SEMES; 

XII – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Cultura – SECULT; 

XIII – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Saúde – SMS; 

XIV – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Gestão e Finanças – SEFIN; 

XV – 01 (um) representante da Ordem dos Advogados 

do Brasil – OAB/Santos, por intermédio da Comissão de Direitos das Pessoas com 

Deficiência; 

XVI – 01 (um) representante do Conselho Municipal dos 

Direitos das Pessoas com Deficiência de Santos – CONDEFI; 

XVII – 01 (um) representante do Conselho Municipal do 

Patrimônio Cultural de Santos – CONDEPASA; 

XVIII – 01 (um) representante do Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU; 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da 

publicação. 
 

Registre-se e publique-se. 

Palácio “José Bonifácio”, em 14 de junho de 2024. 

 

 

 

 

ROGÉRIO SANTOS 

Prefeito Municipal 
 

Registrado no livro competente. 

Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete 

do Prefeito Municipal, em 14 de junho de 2024. 

 

 

 

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS 

Diretora do Departamento  
 


